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DECRETO Nº. 304/2013

INSTITUI NORMAS SOBRE A GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO DA ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, IX,
da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, que
determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por repre-
sentantes da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos para verificar o
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas.

DECRETA:

Art. 1º Instituir normas sobre a Gestão e Fiscalização de
Contratos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º Os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos
da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais
de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

§ 1º Poderá ser nomeado o mesmo Gestor e o mesmo Fiscal
de Contrato para mais de um Contrato, firmado pela Administração
Pública.

§ 2º O Gestor do Contrato atuará pontualmente em cada
Contrato e terá a responsabilidade de:

I - gerenciar e administrar o contrato;

II - analisar os relatórios e solicitações do Fiscal do Contrato,
referentes a modificações, prorrogações e falhas cometidas pela Con-
tratada;

III - indicar as penalidades cabíveis e da necessidade ou não
de rescisão contratual;

IV - abertura do Contraditório e da Ampla Defesa e posterior
encaminhamento ao Secretário Municipal ou Presidente do Órgão da
Administração Pública Indireta;

V - solicitação de Parecer Técnico ou Jurídico, quando ne-
cessário;

VI - análise e manifestação sobre Relatórios dos Fiscais e
documentos constantes do Processo Administrativo, relacionados a re-
cebimento e pagamento;

VII - liberação dos pagamentos, de acordo com o Relatório
do Fiscal do Contrato;

VIII - instauração de procedimentos para cobrança de Multas
e Execução de Garantia;

IX - instrução do processo para a prorrogação de prazos de
vigência;

X - opinar se é vantajoso ou não a prorrogação do contrato;

XI - emitir Atestado de Capacidade Técnica;

XII - informar ao Secretário Municipal ou Presidente da Ad-
ministração Pública Indireta sobre o descumprimento de obrigações le-
gais, principalmente as Trabalhistas.

§ 3º O Fiscal do Contrato atuará pontualmente em cada con-
trato e terá a responsabilidade de:

I - acompanhar no local da execução:

a) apontamento de faltas cometidas pela Contratada;

b) determinação de correções, no limite das competências.
II - verificação de cumprimento material e formal do contrato;
III - registro das ocorrências da execução contratual, podendo

ser feitas através de livro, ata, ofício ou outro documento que com-
prove a ocorrência;

IV - aceitação e registro do preposto, documentando contatos
com o preposto;

V - instrução do processo para:

a) alterações contratuais;

b) prorrogação de prazos de execução;

c) eventuais glosas dos objetos contratados;

d) aplicação de penalidades;

e) rescisão contratual.

VI - realização de medições e solicitações de pagamentos;
VII - atuação no recebimento do objeto;
VIII - elaboração de relatórios periódicos, a serem enviados

ao Gestor do Contrato para análise e posterior anexação ao Processo
Administrativo.

§ 4º Deverá ser nomeado um Fiscal de Contrato para cada
Unidade Administrativa, tais como: Hospitais, Postos de Saúde, Esco-
las, Creches, CRAS, CREAS, Abrigos, Acolhimentos, entre outras.

Art. 3º No caso de Contrato de Terceirização de Mão de
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Obra, o Secretário Municipal ou Presidente do Órgão da Administra-
ção Pública Indireta irá nomear no mínimo um fiscal e um substituto
com dedicação exclusiva ao contrato;

Art. 4º Os Gestores dos Contratos deverão disponibilizar aos
Fiscais dos Contratos, os seguintes documentos:

I - edital de licitação;

II - Projeto Básico ou Termo de Referência;

III- contrato;

IV - todos os aditivos.

Art. 5° O Gestor e Fiscal do Contrato terão a responsabili-
dade conjunta na certificação da despesa, atestando a Nota Fiscal,
tendo como base os seguintes documentos:

I - comprovantes da entrega do bem;

II - prestação efetiva do serviço, materializado por atestação,
com Termo Circunstanciado de recebimento dos bens e/ou serviços,
onde conste de forma inequívoca a comprovação do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada, em relação à qualidade, quan-
tidade, efetividade, prazo, além de outras exigidas pelo Órgão Con-
tratante;

III - juntada das certidões exigidas pela Administração Públi-
ca, em especial as estabelecidas no art. 29 da Lei 8.666/93.

Art. 6º Fica aprovado o Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos, anexo ao presente Decreto, cujas normas são aplicáveis no
âmbito do Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 7º É de responsabilidade dos Secretários Municipais e
Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta a aplicação
das normas contidas neste Decreto e seu Manual.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor no dia 1º de fevereiro
2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
Prefeita

(Republicado por ter saído com incorreção)

ANEXO I

MANUAL DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

1. OBJETIVOS E DIRETRIZES:

1.1 OBJETIVO:

O objetivo do presente Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos é contribuir para que as Áreas Requisitantes, o Gestor do
Contrato e respectivos Fiscais dos Contratos exerçam, com elementos
de consistência, de forma minimamente parametrizada e de maneira
transparente, o controle e fiscalização dos contratos no âmbito da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, tendo em vista o
disposto no Art. 67, da Lei nº. 8.666/93 e o Decreto Municipal nº.
304/2013.

Para definir o objeto da contratação, o Administrador deve
estar atento às peculiaridades e às diferentes exigências da Lei nº.
8.666/93, relativas a obras, serviços ou compras.

A execução do contrato é uma das etapas do processo de
contratação que resulta em cumprir as cláusulas pactuadas pelas par-
tes em decorrência do procedimento licitatório, dispensa ou inexigibi-
lidade.

O acompanhamento e a fiscalização eficiente e eficaz do
contrato são instrumentos imprescindíveis ao Gestor Público na defe-
sa do interesse da Administração.

O não-cumprimento total ou parcial das disposições contra-
tuais pode levar à rescisão do contrato, podendo também gerar pre-
juízos à Administração, tendo, como consequência, a aplicação de pe-
nalidades e apuração de responsabilidade.

A execução do contrato deve ser fiscalizada e acompanhada
por funcionários da Administração, denominados “Gestor e Fiscal do
Contrato”, indicado pelo Ordenador de Despesas, mediante Portaria
de Designação.

1.2 DIRETRIZES

A Gestão de contratos é atividade exercida pela Administra-
ção visando ao controle, acompanhamento e fiscalização do fiel cum-
primento das obrigações assumidas pelas partes. Deve se pautar por
princípios de eficiência e eficácia, além dos demais princípios rege-
dores da atuação administrativa, de forma a se assegurar que a exe-
cução do contrato ocorra com qualidade e em respeito à legislação
vigente, assegurando ainda:

a) segurança para o Gestor do Contrato e para o Fiscal da
execução do contrato;

b) a plena execução das atividades programadas no Projeto
Básico, Projeto Executivo e congêneres, e a garantia da execução do
objeto contratual;

c) a correta aplicação dos recursos públicos, garantindo estar
sendo pago o que efetivamente foi recebido em obras, serviços, ma-
teriais e equipamentos;

d) o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes, no momento adequado e no prazo ajus-
tado;

e) adequação das contratações, por meio do envolvimento
das áreas de competência, na elaboração dos Projetos Básicos ou
Termos de Referência que lhes interessam diretamente;

f) o cumprimento das obrigações da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes de forma a que os fornecedores considerem
o órgão como confiável, com reflexos favoráveis nos custos apurados
nas licitações;

g) o efetivo cumprimento das cláusulas contratuais, assegu-
rando o adimplemento das obrigações e a excelência no atendimento
aos requisitos técnicos e de qualidade nas obrigações contratuais;

h) uma contínua ascensão da qualidade dos procedimentos
licitatórios, por meio da incorporação das correções feitas em proce-
dimentos anteriores, tanto em sanções como em exigências;

i) o registro completo e adequado de faltas cometidas pelo
fornecedor de forma a facilmente solucionar as suas contestações
quanto à inadimplência;

j) o tratamento de todas as empresas contratadas com igual-
dade de procedimentos, eliminando qualquer forma de tratamento que
possa representar descumprimento dos princípios da isonomia e da
legalidade;

k) procedimentos administrativos claros e simples com buro-
cracia reduzida, de forma que a gestão e a fiscalização de contratos
não se transformem em mais uma carga de problemas para os Ges-
tores Públicos das respectivas Áreas Requisitantes.

2. LEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964; Lei nº. 8.212, de 24
de julho de 1991; Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº.
9.430, de 27 de dezembro de 1996; Lei nº. 10.520, de 17 de junho
de 2002; Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000; Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Muni-
cipal nº. 304 de 2013.

3. DEFINIÇÕES

A Lei nº. 8.666/93 caracteriza a natureza jurídica do contrato
administrativo a que se refere diferenciando-o do contrato entre par-
ticulares, in verbis:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei re-
gulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que defi-
nam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em con-
formidade com os termos da licitação e da proposta a que se vin-
culam.

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibi-
lidade de licitação devem atender aos termos do ato que os autorizou
e da respectiva proposta.

A característica singular do Contrato Administrativo eleva o
grau de responsabilidade por parte do Ordenador de Despesa, do
Gestor e do Fiscal do Contrato, especialmente em decorrência do que
se observa no teor dos Incisos I e II do Art. 58, da referida Lei de
Licitações, que confere à Administração as prerrogativas para agir uni-
lateralmente em função do interesse coletivo. Tal prerrogativa tem am-
paro na natureza jurídica de um contrato de Direito Público, situação
inexistente no contrato de natureza privada, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no
inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou par-
cial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente
bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração adminis-
trativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de
rescisão do contrato administrativo.

A Lei nº. 8.666/93 obriga que a Administração, ao estabele-
cer um acompanhamento de todos os seus contratos, tenha um re-
presentante especialmente designado para exercer a fiscalização. De-
fine inclusive a necessidade de se manter um registro próprio das
ocorrências envolvidas no decorrer da execução do contrato e que es-
te representante solicite, em tempo hábil, aos seus superiores hierár-
quicos, as providências cabíveis que fugirem às suas competências,
senão vejamos:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par-
tes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,
respondendo cada uma pela consequência de sua inexecução total ou
parcial.

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente de-
signado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsi-
diá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECU-
ÇÃO DOS CONTRATOS

A administração indicará um Gestor e um Fiscal do contrato,
que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as pro-
vidências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro
os resultados previstos no contrato.

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e
da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o per-
feito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por represen-
tantes da Administração, especialmente designados na forma dos ar-
tigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93.

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a
mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

1 - os resultados alcançados em relação ao contratado, com
a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

2 - os recursos humanos empregados, em função da quan-
tidade e da formação profissional exigidas;

3 - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utiliza-
dos;

4 - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução
estabelecida;

5 - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do
contrato; e

6 - a satisfação do público usuário.

O Gestor e o Fiscal do Contrato ao verificarem que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qua-
lidade na execução do serviço, deverão comunicar à Área Respon-
sável pelo Controle dos Contratos, ao Secretário Municipal ou Presi-
dente do Órgão da Administração Pública Indireta em que o contrato
estiver vinculado, para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de al-
teração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei
nº. 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da con-
tratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido no contrato, Termo de Referência ou Projeto Bá-
sico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão promover o registro
das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades as-
sumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrati-
vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, po-
dendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 87 da Lei nº. 8.666, de 1993.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos
trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

1 - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
Trabalhistas:

1.1 - recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida
para o empregador e de seus empregados, conforme dispõe o artigo
195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

1.2 - recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

1.3 - pagamento de salários no prazo previsto em Lei, refe-
rente ao mês anterior;

1.4 - fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação
quando cabível;

1.5 - pagamento do 13º salário;

1.6 - concessão de férias e correspondente pagamento do
adicional de férias, na forma da Lei;

1.7 - realização de exames admissionais, demissionais e pe-
riódicos, quando for o caso;

1.8 - eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

1.9 - encaminhamento das informações trabalhistas exigidas
pela legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

1.10 - cumprimento das obrigações contidas em convenção
coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo
de trabalho; e

1.11 - cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT
em relação aos empregados vinculados ao contrato.

Quando da rescisão contratual, o Fiscal do Contrato deve ve-

rificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a com-
provação de que os empregados serão realocados em outra atividade
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho, sob pena da contratada ter a garantia prestada retida.

4. CONTRATO

O artigo 2º da Lei 8666/93, considera contrato todo e qual-
quer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e par-
ticulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for à de-
nominação utilizada.

O jurista Hely Lopes Meirelles conceitua contrato administra-
tivo como sendo o ajuste que a Administração Pública, agindo nessa
qualidade, firma com o particular ou outra entidade administrativa para
a consecução de objetivos de interesse público, nas condições esta-
belecidas pela própria Administração.” - Hely Lopes Meirelles, Direito
Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, 19ª Edição, 1994, páginas
194 e 195.

4.1 OBRA

Para fins da Lei de Licitações, considera-se obra, toda cons-
trução, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por
execução direta ou indireta (art. 6º, Inciso I da Lei 8.666/93).

4.2 SERVIÇO

É toda atividade destinada a obter determinada utilidade de
interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, ins-
talação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação,
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou tra-
balhos técnico-profissionais (Lei nº. 8.666/93, art. 6º, Inciso II).

4.3 COMPRA

É considerada toda aquisição remunerada de bens para for-
necimento de uma só vez ou parceladamente (Lei nº. 8.666/93, art.
6º, Inciso III).

4.4 PROJETO BÁSICO

É o documento que define todo o conjunto de elementos ne-
cessários e suficientes, com nível de precisão adequado para carac-
terizar a obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços (Lei nº.
8.666/93, art. 6º, Inciso IX).

4.5 PROJETO EXECUTIVO

É o documento que define o conjunto de elementos neces-
sários e suficientes à execução completa da obra, com nível máximo
de detalhamento possível de todas as suas etapas, de acordo com as
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT (Lei nº. 8.666/93, art. 6º, Inciso X).

O Gestor e Fiscal de Contrato deverão, sempre que possível,
verificar se o contrato possui todas as cláusulas previstas em Lei, ou
seja, observar se no contrato consta a primeira cláusula -Do Objeto
até a última cláusula - Do Foro.

As cláusulas obrigatórias estão discriminadas nos Artigos 55
e 61 da Lei nº. 8666/93.

4.6 TERMO DE REFERÊNCIA

É equivalente ao Projeto Básico ou Projeto Executivo depen-
dendo do seu grau de detalhamento.

4.7 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Equivale ao Projeto Básico ou Termo de Referência, porém é
utilizado na maioria das vezes para aquisição de materiais ou equi-
pamentos, conforme o contido no art. 15, § 7º, da Lei nº. 8.666/93.

4.8 FISCAL DO CONTRATO

É o representante da Administração, especialmente designa-
do na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93, para exercer o
acompanhamento e fiscalização contratual no local da execução do
contrato, informando ao Gestor do Contrato sobre eventual vício, ir-
regularidade ou baixa qualidade do serviço prestado pela contratada,
propondo as sanções e soluções que entender cabíveis para regula-
rização das faltas e defeitos observados.

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação do serviço e
da adoção das medidas necessárias de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo Fiscal e pelo
Gestor do Contrato, nomeados mediante Portaria do Secretário Mu-
nicipal ou do Presidente de Órgão da Administração Pública Indireta.

O servidor nomeado como Fiscal do Contrato, preferencial-
mente deverá ter conhecimento técnico do objeto da contratação para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se
pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e o
respectivo ateste das faturas ou notas fiscais.

4.9 GESTOR DO CONTRATO

É o representante da Administração, especialmente designa-
do na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93, para exercer o
acompanhamento e fiscalização contratual, com atribuição gerencial,
técnica, fiscalizadora e operacional.

4.10 PREPOSTO

É o representante da empresa contratada, aceito pela Admi-
nistração na execução do contrato.

4.11 ÁREA REQUISITANTE (Secretaria, Fundo, Fundação,
Empresa Pública e Autarquia).

É a unidade administrativa solicitante, usuária ou responsável
pelos serviços/produtos objeto da contratação celebrada. É também
quem tem a responsabilidade pela indicação do servidor que atuará
como Gestor e como Fiscal do Contrato.

4.12 ÁREA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS CON-
TRATOS

É a Unidade Administrativa responsável pelas atividades ine-
rentes à Gestão dos Contratos, sendo ela responsável pelas análises
de alterações contratuais decorrentes de pedidos de reajustes, repac-
tuações, reequilíbrios econômico-financeiros; ampliações ou reduções
dos quantitativos contratados; incidentes relativos a pagamentos; cor-
reta instrução processual; controle de prazos contratuais; prorroga-
ções; encaminhamentos das ações relativas à aplicação de penalida-
des; etc.

A área responsável pelo controle dos contratos tem a respon-
sabilidade de fazer a interlocução com as diversas áreas administra-
tivas e pelas atividades de apoio e orientação às atividades de fis-
calização exercidas pelo Fiscal do Contrato.

4.13 OBJETO DO CONTRATO

Descrição resumida indicadora da finalidade do contrato.

4.14 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

Documento (livro ou caderno) no qual serão anotadas todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

4.15 SERVIÇOS CONTÍNUOS OU CONTINUADOS

São aqueles cuja interrupção possa comprometer a continui-
dade das atividades da Administração e cuja necessidade de contra-
tação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e con-
tinuamente, tais como: vigilância, limpeza e conservação, copeiragem,
manutenção, etc.

4.16 VIGÊNCIA DO CONTRATO

Período compreendido entre a data estabelecida para o início
da execução contratual, que pode coincidir com a data da assinatura,
e o cumprimento total da obrigação contratada.

4.17 ADIMPLEMENTO DO CONTRATO

É o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas
partes contratantes.

4.18 INEXECUÇÃO OU INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

É o descumprimento total ou parcial de suas cláusulas e con-
dições ajustadas, devido à ação ou omissão de qualquer das partes
contratantes.

4.19 RESCISÃO

É o encerramento ou a cessação da eficácia do contrato an-
tes do encerramento de seu prazo de vigência.
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4.20 FISCALIZAÇÃO

É atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante,
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais,
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, sendo a ati-
vidade de maior responsabilidade nos procedimentos de Gestão Con-
tratual, em que o Fiscal do Contrato deve exercer um acompanha-
mento zeloso e diário sobre as etapas/fases da execução contratual,
tendo por finalidade verificar se a Contratada vem respeitando a le-
gislação vigente e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais
com qualidade.

Nota: não se deve confundir Gestão com Fiscalização de
Contrato. A Gestão Contratual é o serviço geral de gerenciamento de
todos os contratos; a fiscalização é pontual.

Na Gestão de Contratos (administração), discorresse, por
exemplo, do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, de incidentes relativos
a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos
prazos de vencimento, de prorrogação, etc.

A Fiscalização de Contratos é exercida necessariamente por
um representante da Administração, especialmente designado, como
preceitua a lei, que cuidará pontualmente de cada contrato.

Os órgãos podem implantar um serviço específico de Gestão
dos Contratos, o que permite um melhor acompanhamento da exe-
cução dos mesmos, propiciando a profissionalização e criando espe-
cialistas na área. Entretanto, essa medida não exclui a responsabili-
dade da nomeação do Fiscal de Contratos.

A lei 8.666/93 estabelece o dever de nomear um Fiscal es-
pecífico para cada contrato. A Área de Gestão, então, que terá uma
visão macro, fará um amplo gerenciamento. Mas o acompanhamento
pontual será sempre do Fiscal do Contrato, com responsabilidade pró-
pria e exclusiva.

5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

5.1. ATRIBUIÇÕES DO FISCAL:

Ao Fiscal do Contrato compete zelar pelo efetivo cumprimen-
to das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produ-
tos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Campos dos
Goytacazes.

O Fiscal do Contrato deverá acompanhar, fiscalizar e atestar
as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas, bem co-
mo indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for
o caso, o recibo ou Termo Circunstanciado necessário ao recebimento
do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme de-
finido no instrumento de contrato.

O servidor designado como Fiscal de Contrato deverá manter
cópia do Termo Contratual e de todos os aditivos, se existentes, do
Edital da Licitação, da especificação técnica, do Projeto Básico ou
Termo de Referência, conforme o caso, da proposta da Contratada,
juntamente com outros documentos que possam esclarecer dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contrata-
da.

O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramen-
to da vigência contratual, deverá consultar a Área Requisitante, ou
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na
continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se
sobre a necessidade da Administração em manter aquele contrato,
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual.
Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma
Nota Técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços
e eventuais ocorrências porventura existentes, juntando a mesma ao
processo que será encaminhado à Área Responsável pelo Controle
dos Contratos para continuidade nos trâmites.

No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação pa-
ra a continuidade dos serviços, deverá o Fiscal de Contrato submeter
o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que
esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Re-
ferência, iniciando o novo procedimento para abertura de Processo Li-
citatório.

Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além de verificar o
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais, informar à Área Responsável pelo Controle dos Contratos
o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades.

5.2 CONSTITUEM AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE
CONTRATO

5.2.1 PELO GESTOR NOS CONTRATOS EM GERAL:

1 - controlar o saldo do empenho em função do valor da fa-
tura, de modo a possibilitar reforço de novos valores ou anulações
parciais;

2 - promover os registros pertinentes no módulo do SIAFEM
destinado à fiscalização do contrato.

5.2.1.1 PELO FISCAL NOS CONTRATOS EM GERAL:

1 - conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promo-
vendo as correções devidas e arquivando cópia junto aos demais do-
cumentos pertinentes;

2 - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, informando ao Gestor do Contrato aquelas que depen-
dam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defei-
tos observados;

3 - acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e
o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do objeto
contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

4 - formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada
ou seu Preposto, adotando todas as medidas que permitam compa-
tibilizar as obrigações bilaterais, mantendo atualizados os telefones, e-
mail, endereço ou outro meio de comunicação com o Preposto.

5 - manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem unifor-
mizados e com crachá de identificação, solicitando a substituição da-
queles que comprometam a perfeita execução dos serviços, inclusive
quando decorrente de comportamento inadequado;

6 - avaliar constantemente a qualidade da execução contra-
tual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos
e racionalizar os serviços;

7 - observar rigorosamente os princípios legais e éticos em
todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência
no desempenho das suas atividades.

5.2.2 NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS QUE ENVOLVEREM ALOCAÇÃO DE PESSOAL:

1 - deverá inicialmente ser providenciado junto à Contratada,
para conferência com o contrato assinado, o preenchimento da Pla-
nilha Resumo do Contrato, contendo as informações relativas ao
quantitativo de pessoal contratado, nome completo, CPF, função exer-
cida e respectiva remuneração (salário e eventuais adicionais, grati-
ficações e benefícios recebidos), que deverá estar de acordo com a
legislação vigente e com o constante da proposta de preços apresen-
tada na licitação, programação de férias e demais informações por-
ventura existentes, adotando-se como referência o Anexo I deste ma-
nual;

2 - deverá ser conferido se o quantitativo de pessoal que se
encontra prestando o serviço está de acordo com o que foi estabe-
lecido no contrato assinado (que deverá coincidir com o Projeto Bá-
sico/Termo de Referência e proposta apresentada na licitação). Este
quantitativo deverá ser mantido ao longo da vigência contratual, ad-
mitindo-se suas variações somente nos casos em que ocorram alte-
rações contratuais, por meio de Termos Aditivos, conforme o contido
no art. 57 da Lei nº. 8.666/93;

3 - deverá ser conferida as anotações nas Carteiras de Tra-
balho e Previdência Social - CTPS dos empregados, de forma a se
verificar sua compatibilidade com o informado pela empresa, com o
que foi efetivamente contratado e as disposições legais vigentes (Le-
gislação Trabalhista e Acordos Coletivos, Convenções e Dissídios Co-
letivos de Trabalho);

4 - deverá ser solicitado à Contratada comprovação da en-
trega, aos seus empregados, de uniformes, Equipamentos de Prote-
ção Individual - EPIs, que deverá ser acompanhada de uma descrição
dos seus itens e periodicidade de sua reposição, conforme modelo do
Anexo II, devendo ainda, estarem em acordo com o que foi estabe-
lecido no Projeto Básico ou Termo de Referência e na legislação vi-
gente;

5 - deverá ser solicitada à Contratada uma planilha contendo
todos os materiais, equipamentos e acessórios que serão utilizados na
execução contratual, contendo ainda seus quantitativos e marca, bem
como previsão de seu tempo de duração e reposição, para que seja
acompanhado pelo Fiscal do Contrato;

6 - deverá ser solicitada à Contratada a entrega da progra-
mação de férias de seus empregados;

7 - mensalmente, como condição para o pagamento da fa-
tura, mediante relatório circunstanciado, deverá ser verificado o fiel
cumprimento das obrigações contratuais assumidas, no que pertine ao
material empregado, rotina e qualidade na execução contratual e ain-
da o seguinte:

a) quanto ao aspecto trabalhista, deverá ser verificado:

1 - o quantitativo correto do pessoal contratado, sua respec-
tiva lotação e atribuições, que devem estar de acordo com o contrato
celebrado, verificando ainda o efetivo cumprimento da jornada de tra-
balho, que poderá ser comprovado por meio da apresentação de có-
pias das folhas de ponto da Contratada;

2 - a comprovação de realização de exames médicos admis-
sionais, periódicos e demissionários, quando de sua ocorrência;

3 - o adequado pagamento de salários no prazo legal esta-
belecido;

4 - o correto fornecimento de vale-transporte e alimenta-
ção/refeição, quando cabíveis;

5 - a efetiva quitação do 13º salário, que deverá ocorrer até
o fim do mês de dezembro de cada ano, em observância à legislação
vigente;

6 - a concessão de férias e o pagamento do adicional de 1/3
legal devido;

7 - realização de treinamentos e/ou reciclagem, quando ca-
bível; e

8 - cumprimento de eventuais direitos trabalhistas contidos
nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho.

b) quanto ao aspecto Previdenciário, deverão ser solicitados
da Contratada os seguintes comprovantes:

1 - cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Ar-
quivo SEFIP (RE);

2 - cópia da Relação dos trabalhadores constantes no Arqui-
vo SEFIP Resumo do Fechamento - Tomador de Serviços/Obra;

3 - cópia do Resumo das Informações à Previdência Social,
Constantes no Arquivo SEFIP - Tomador de Serviços/Obra;

4 - cópia da Relação dos trabalhadores constantes no Arqui-
vo SEFIP Resumo do Fechamento - Empresa FGTS;

5 - cópia da Relação de Tomadores/ Obra (RET);

6 - cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a
Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por
FPAS;

7 - cópia do Protocolo de Envio de Arquivos - Conectividade
Social (GFIP);

8 - cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com au-
tenticação mecânica ou acompanhada de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet,
que deverá ser coincidente com os valores contidos na documentação
acima indicada; e

9 - cópia da Guia de Recolhimento do INSS (GPS) com au-
tenticação mecânica ou acompanhada de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet,
que deverá ser coincidente com os valores contidos na documentação
acima indicada;

10 - deverá ser verificada a situação de regularidade da Con-
tratada por meio de consulta junto a Receita Federal, quanto à Cer-
tidão Negativa de Débito - CND do INSS, a Certidão Negativa de Dé-
bitos de Tributos e Contribuições Federais e o Certificado de Regu-
laridade do FGTS (CRF);

11 - deverá ser verificado se consta da Nota Fiscal/Fatura a
indicação do valor da Retenção da Contribuição Previdenciária de
11% (onze por cento) sobre o valor da fatura.

c) deverá ser verificado se consta da Nota Fiscal/Fatura a in-
dicação do valor da Retenção Tributos e Contribuições Incidentes so-
bre a Prestação do Serviço, conforme o contido na Instrução Norma-
tiva SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004;

d) deverá ser verificado se consta da Nota Fiscal/Fatura a in-
dicação do Valor da Retenção do ISS, quando exigível, conforme le-
gislação do Município do local da prestação do serviço;

e) mensalmente, quando do encaminhamento da Nota Fis-
cal/Fatura para pagamento, esta deverá ser a original, atestada em
seu verso;

f) deverá ainda, acompanhar as Notas Fiscais/Faturas os
comprovantes do cumprimento das obrigações contratuais assumidas,
juntamente com a respectiva Nota Técnica Resumida e preenchimento
dos formulários/planilhas de acompanhamento da execução contratual,
devidamente assinada, conforme os modelos contidos nos Anexos
deste manual.

Nota: a documentação encaminhada deverá conter ainda, o
atesto do Gestor e do Fiscal do Contrato, indicando que a mesma
confere com as especificidades dos serviços contratados.

5.3 OBRIGAÇÕES DO FISCAL RESPONSÁVEL PELO
ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

1 - conhecer o inteiro teor do Contrato e seus eventuais adi-
tivos a ser fiscalizado, inclusive as especificações contratadas e de-
mais características do objeto (fornecimento ou serviço):

a) conhecer suas atribuições para o exercício das atividades
de fiscalização;

b) assegurar-se do cumprimento integral das obrigações con-
tratuais assumidas com qualidade e em respeito à legislação vigente;

c) acompanhar rotineiramente a execução dos serviços con-
tratados, de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas verificados;

d) encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das
atribuições que lhe foram designadas aos respectivos responsáveis:
Gestor do Contrato; Secretário Municipal ou Presidente de Órgão da
Administração Pública Indireta, em que o contrato estiver vinculado;

e) providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou su-
porte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a pro-
vidência a ser adotada;

f) atuar em tempo hábil na solução dos problemas que por-
ventura venham a ocorrer ao longo da execução contratual;

g) zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo
quanto à correta juntada de documentos e correspondente numeração
das páginas do Processo Administrativo;

h) o Fiscal do Contrato deverá indicar, em nota técnica, a ne-
cessidade de eventuais descontos a serem realizados no valor mensal
dos serviços, decorrente de glosas que porventura vierem a ocorrer.

2 - efetuar as comunicações e notificações à Contratada por
escrito, pois o procedimento é de natureza formal. Os comunicados
deverão ser juntados aos respectivos processos;

ota: todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela
fiscalização serão considerados como se praticados pela Contratante.

3 - o Fiscal do Contrato deverá sempre se reportar ao Pre-
posto da Contratada, evitando dar ordens diretamente aos emprega-
dos da Contratada.

4 - nas comunicações que se fizer à Contratada sobre pro-
blemas na execução do contrato, deverá ser fixado um prazo para
que ela possa apresentar sua Defesa Prévia, em observância ao Prin-
cípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, que deverá
ser respeitado em todas as fases do processo de contratação.

5.4 CUIDADOS INICIAIS:

1 - no cumprimento das obrigações de fiscalização contratual
não é autorizada a prática de liberalidades no acompanhamento da
execução do contrato;

2 - o contrato deve ser cumprido fielmente conforme as cláu-
sulas pactuadas, tanto na qualidade das especificações quanto nas
quantidades previstas;

3 - eventuais falhas verificadas no cumprimento das obriga-
ções contratuais deverão ser imediatamente comunicadas pelo Gestor
e Fiscal do Contrato à Área Responsável pelo Controle dos Contratos
e a Secretaria em que o contrato estiver vinculado ou ao órgão da
Administração Pública Indireta, para a adoção das providências cabí-
veis;

4 - é imprescindível que o Gestor do Contrato se certifique
ainda da existência de:

a) prévia emissão da Nota de Empenho;

b) assinatura do Termo de Contrato ou outros instrumentos
hábeis;

c) publicação do Extrato do Contrato;

d) verificação das exigências contratuais e legais para início
da execução do objeto, tais como: a correta prestação de garantia;
apresentação, por parte da Contratada, da relação do pessoal que irá
executar o contrato e a respectiva comprovação da regularidade da
documentação apresentada; relação de materiais, máquinas e equipa-
mentos necessários à execução contratual, em acordo com o edital e
a proposta apresentada etc.;

e) abertura do documento (livro, caderno) apropriado para
Registro das Ocorrências durante a execução do contrato, como, por
exemplo, falhas, atrasos e interrupções, com termos de abertura e en-
cerramento devidamente assinados pelo Fiscal do Contrato e pelo
Preposto da Contratada, e com folhas numeradas e rubricadas pelas
partes;

f) Observar atentamente a data de início e do encerramento
da execução do objeto contratado comunicando, em prazo não inferior
a 90 (noventa) dias, à Área Requisitante o término da vigência do
contrato para que esta se manifeste de imediato sobre seu interesse
pela renovação e eventuais necessidades de providências para quais-
quer alterações que se façam necessárias.

5.5 CUIDADOS PERMANENTES:

O Gestor de Contrato deverá acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato, em especial quanto a:

a) manter planilha atualizada do valor do contrato, com seus
aditivos, se houver, e os valores já pagos, em especial quanto aos
contratos executados por demanda, a exemplo de passagens aéreas,
chaveiro, etc.;

b) identificar em planilha as cláusulas do contrato que neces-
sitam e permitem acompanhamento;

c) ocorrência de subcontratação, quando não permitida ou
quando permitida, atentando para seus limites e condições;

d) qualificação dos empregados da Contratada, em conformi-
dade com o contido no edital, proposta ofertada e contrato assinado;

e) comunicar à Área Responsável pelo Controle dos Contra-
tos as eventuais ocorrências que poderão ensejar a aplicação de pe-
nalidades contratuais ou a Instauração de Procedimento de Sindicân-
cia, quando constatadas irregularidades. Esta medida deve ser ado-
tada somente depois de esgotadas as medidas administrativas cabí-
veis para solucionar os eventuais problemas detectados;

f) responsabilização da Contratada pelos eventuais danos
causados ao Município ou a terceiros;

g) efetivação dos procedimentos de “Liquidação da Despesa”,
que se caracteriza pela aceitação do serviço, e verificação do paga-
mento;

h) o recebimento do objeto do contrato - provisório e/ou de-
finitivo - Artigo 73, da Lei nº 8.666/93;

i) a correta instrução processual quando de seu encaminha-
mento à área de contratos para emissão do termo de encerramento
de contrato, liberação da garantia e Atestado de Capacidade Técnica,
depois de cumpridas as obrigações contratadas e recebimento defi-
nitivo do material, equipamento, obra ou serviço.

O Fiscal de Contrato deverá acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do contrato, em especial quanto a:

a) o Fiscal de Contrato deverá manter permanente vigilância
sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contra-
tuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à inarredá-
vel observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº
8.666/93, com suas alterações;

b) no caso de contratos de prestação de serviços, sem pre-
juízo das demais ações que assegurem o fiel cumprimento das res-
ponsabilidades assumidas pela Contratada, deverá o Fiscal de Con-
trato, ao consentir na liberação do pagamento pelos serviços pactua-
dos, isto é, no ato da liquidação da despesa, fazê-lo à luz dos do-
cumentos relativos à comprovação de regularidade com o Sistema da
Previdência Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
de todos os empregados do prestador de serviço que atuem no âm-
bito da Contratada, de forma individualizada;

c) a falta da comprovação a que se refere à alínea anterior
implicará o impedimento do pagamento devido à Contratada, devendo
o fato ser comunicado, de pronto, à Área Responsável pelo Controle
dos Contratos para as providências que o caso vier a requerer;

d) em caso de pagamento parcelado, a cada medição emi-
tida, liquidação de despesa atestada e pagamento realizado, devem
ser verificadas se as condições estabelecidas no contrato estão sendo
cumpridas, com comprovação de regularidade com o Sistema da Pre-
vidência Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
todos os empregados do prestador de serviço que atuem no âmbito
da Contratada, de forma individualizada.

O Gestor e Fiscal de Contrato deverão acompanhar e fisca-
lizar a execução do contrato, em especial quanto a:

a) qualidade dos materiais empregados e dos serviços exe-
cutados, que deverão ser verificados no momento de sua entrega e
utilização nos serviços, de forma a se assegurar o cumprimento da
qualidade nos serviços prestados;

b) quantidades dos materiais empregados e dos serviços
executados, para evitar acréscimos e supressões desnecessários e
que venham a representar descumprimento das obrigações contra-
tuais;

c) manter entendimentos com os responsáveis pelas áreas
que prestam apoio administrativo, quando o objeto do contrato for à
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos, com vistas ao
controle de:

1 - peças substituídas, com identificação do equipamento, pa-
ra fins de garantia;

2 - periodicidade da manutenção; e

3 - inclusões e exclusões de equipamentos, atentando para a
limitação do § 1°, art. 65 da Lei n° 8.666/93.

d) verificação e atestação do recebimento do material e/ou
execução de obras ou serviços.

5.6 CUIDADOS ADICIONAIS

Com a expedição da Portaria de designação do Gestor e do
Fiscal do Contrato e seu substituto, seus nomes serão registrados no
“Rol de Responsáveis” do sistema informatizado, denominado DIN-
CONTRATOS.

As reuniões realizadas com a Contratada deverão ser docu-
mentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização (Gestor
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ANEXO II

Processo nº: Objeto: Contrato n. Vigência:

Contratada: Preposto da empresa: Telefone: Quantidade de empregados vincula-
dos ao contrato:

RELAÇÃO DE UNIFORME E EPIs ENTREGUES AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO
Nome do empregado Observações

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
...

Responsável pelas informações: Cargo/Função Telefone Matrícula Assinatura
Id: 1611244

Decreto nº 446/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.319/2012, pu-
blicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$339.000,00 (trezentos e trinta e
nove mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4341 - AMPLIAR AÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

165.000,00

2.10.302.0070.4427 - PROGRAMA DE ASISTENCIA DOMICILIAR
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

24.000,00

2.10.303.0055.4354 - PROGRAMA DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

150.000,00

TOTAL DA UG 339.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de
anulações nas dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES
280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 10.000,00
2.10.301.0056.4344 - ABASTEC. DA REDE DE SAÚDE COM MATERIAL CON-
SUMO
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 46.487,95
2.10.302.0057.3679 - SAÚDE COLETIVA-IMPL.DO PSF/PACS/PROG. SAÚDE NA
ESCOLA
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 8.200,00

FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

5.000,00

2.10.302.0070.4427 - PROGRAMA DE ASISTENCIA DOMICILIAR
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 16.982,50
2.10.302.0070.4727 - CEREST - CENTRO DE REFER. EM SAÚDE DO TRABA-
LHADOR
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

42.671,71

2.10.303.0055.4173 - CONTROLE E PREVENÇÃO DA DENGUE
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNA-
ÇÕES
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

27.643,10

2.10.304.0055.4176 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 18.200,00
2.10.305.0055.4184 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

8.400,00

2.10.305.0055.4424 - PROGRAMA MUNICIPAL DE DST/AIDS
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

10.844,82

FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.790,71
2.10.305.0075.4174 - VIGILÂNCIA EPIDEM. DE DOENÇAS TRANSMIS. E
AGRAVOS
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

22.795,21

FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.984,00
TOTAL DA UG 339.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seu efeito em 23/12/2013,
revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1610959

e Fiscal de Contrato) e deverão conter, no mínimo, os seguintes ele-
mentos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados,
decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

6. PRAZOS E COMPETÊNCIAS

6.1 PRAZOS - FIM DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

A Área Responsável pelo Controle dos Contratos deverá en-
caminhar ofício ao Secretário Municipal ou Presidente da Administra-
ção Pública Indireta; ao Gestor e Fiscal do Contrato, informando sobre
a proximidade do fim da vigência contratual, nos seguintes casos:

a) Contratos de Prestação de Serviços Continuados, que pos-
sibilitem sua prorrogação: 2 (dois) meses antes do seu vencimento;

b) Contratos de Prestação de Serviços Continuados, que não
mais serão prorrogados: 2 (dois) meses antes do seu vencimento;

c) contratos diversos (Prestação de Serviços não Continua-
dos e Fornecimentos), que porventura apresentem algum atraso no
seu Cronograma de Execução e imponham a necessidade de sua
prorrogação: 1 (um) mês antes do seu vencimento;

Nota: tais prazos são necessários em função das diversas
providências a serem tomadas pelo Gestor do Contrato, Fiscal do
Contrato e pelo Ordenador de Despesas da Área Requisitante, a
exemplo de:

1 - análise de preços e condições de mercado;

2 - elaboração e/ou adequação do Termo de Referência ou
Projeto Básico;

3 - preparação de todos os documentos em tempo hábil para
nova licitação, quando for o caso;

4 - no caso de encerramento do contrato, tempo e providên-
cias a serem tomadas para desmobilização da contratada.

6.2 PRAZOS - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

Os prazos para o titular da Área Responsável pelo Controle
dos Contratos comunicar a Contratada sobre a não prorrogação de
contrato, nos casos de Serviços Continuados ou quando o contrato
admitir a prorrogação de seu prazo de vigência, são:

a) quando houver alocação de pessoas para Prestação de
Serviço: 60 (sessenta) dias antes do encerramento do contrato;

b) nos casos de Obras e Serviços de Engenharia: deverão
ser observados os prazos definidos no Cronograma Físico-Financeiro;

c) nos demais casos: 60 (sessenta) dias antes do encerra-
mento do contrato.

6.3 PRAZOS - APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA CONTRA-
TADA

Os Prazos para a Contratada apresentar defesa, quando hou-
ver aplicação de penalidade, são:

n 5 (cinco) dias úteis contados da Notificação e abertura de
vistas do Processo, nos casos de advertência, multa e suspensão
temporária (§ 2º do art. 87 da Lei nº 8.666/93).;

n 10 (dez) dias corridos contados na notificação e abertura de
vistas do Processo, nos casos de Declaração de Inidoneidade (§ 3º
do art. 87 da Lei nº 8.666/93).

6.4 LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

A Liquidação da Despesa ocorre após a realização do for-
necimento do bem, da execução da obra, da prestação do serviço ou
do encerramento de cada etapa de execução do contrato.

Conforme definido no Artigo 63, da Lei nº 4.320/64, “a Liqui-
dação da Despesa consiste na verificação do Direito Adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do res-
pectivo crédito”, devendo o Fiscal do Contrato exigir da Contratada to-
da a documentação discriminada no contrato, em especial em relação
às comprovações relativas às Regularidades Fiscais, Trabalhistas e
Previdenciárias.

A Liquidação da Despesa ocorre no momento em que o Fis-

cal do Contrato atesta o recebimento no verso da Nota Fiscal, Fatura
ou Conta, a execução e/ou a prestação do serviço, ou etapa da obra
ou serviço, após a verificação, conferência e confirmação da docu-
mentação exigida e apresentada.

Para pagamento dos contratos celebrados, o Gestor e o Fis-
cal do Contrato deverão encaminhar além da documentação compro-
batória do atendimento, às disposições legais e contratuais, as Notas
Fiscais/Faturas originais, devidamente atestadas, as quais irão instruir
o Processo de Pagamento.

O Gestor e o Fiscal do Contrato deverão ainda verificar se a
Nota Fiscal apresentada pela Contratada está dentro de seu prazo de
validade.

6.5 PRAZOS PARA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

Os prazos para liquidação de despesa deverão ser de até:

n 3 (três) dias para o Fiscal do Contrato encaminhar a fatura
para pagamento. Nesse prazo deverão ser verificadas: a efetiva exe-
cução do que foi contratado ou material adquirido, a regularidade dos
documentos e certidões obrigatórias da empresa Contratada;

É vedado o pagamento de Notas Fiscais/Faturas sem o de-
vido atesto pelo Gestor e Fiscal do Contrato, observando-se o dispos-
to no Artigo 62, da Lei nº 4.320/64, no que se refere à Liquidação da
Despesa.

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços ou etapas efetivamente executados pela Con-
tratada e aprovados pela fiscalização (Gestor e Fiscal do Contrato),
respeitada a rigorosa correspondência com o Cronograma, Plano ou
Programa de Manutenção previamente aprovado pelo Gestor e Fiscal
do Contrato.

6.6 COMPETÊNCIAS PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES

É de competência do Secretário Municipal ou Presidente de
Órgão da Administração Pública Indireta a aplicação das penalidades
de Advertência e Multa, pelo descumprimento parcial de Cláusulas
Contratuais;

É de competência do Prefeito Municipal a aplicação da pe-
nalidade de Suspensão Temporária de Participação em Licitações pro-
movidas pelo Município de Campos dos Goytacazes, até o limite de 2
(dois) anos;

É de competência exclusiva do Prefeito a aplicação da pe-
nalidade de “Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar
com a Administração Pública”.

Nota: para validade da aplicação das penalidades, é indis-
pensável que seja assegurado a Contratada o direito de Ampla De-
fesa e do Contraditório, devendo tais decisões ser devidamente mo-
tivadas e fundamentadas em Processo Administrativo.

Ao constatar a inadimplência contratual ou descumprimento
parcial de Cláusulas Contratuais, o Gestor e Fiscal do Contrato de-
verão solicitar à Área Responsável pelo Controle dos Contratos as
providências necessárias à aplicação da penalidade a que a Contra-
tada estará sujeita, a qual submeterá ao Secretário Municipal ou Pre-
sidente de Órgão da Administração Pública Indireta, a minuta de ofício
contendo as providências a serem tomadas e eventuais penalidades a
serem aplicadas.

No caso de uma eventual aplicação de penalidade, o Con-
tratado deverá ser informado pela Área Responsável pelo Controle
dos Contratos, por meio de ofício, da intenção de aplicação da pe-
nalidade contratual, devendo o mesmo ser informado sobre qual foi à
obrigação descumprida e a penalidade a que estará sujeito, sendo
ainda informado sobre a concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis
para que apresente sua Defesa Prévia, conforme o disposto no caput
do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

Após analisada a defesa apresentada e, no caso de sua re-
cusa, será aplicada a penalidade contratual prevista, momento em que
novo prazo de recurso será assegurado a Contratada, na forma do
contido no art. 109, Inciso I, alínea “f” da Lei nº 8.666/93.

Na eventual apresentação de recurso à penalidade imposta e
na eventualidade da não reconsideração desta, deverá o recurso ser
encaminhado a Procuradoria Geral do Município, que poderá rever o
ato, ou ratificar a decisão prolatada, com exceção da aplicação da pe-
nalidade de Suspensão Temporária de Participação em Licitações e
Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Adminis-
tração Pública, que o Recurso de Reconsideração deverá ser dirigido
ao próprio Prefeito.

A Área Responsável pelo Controle dos Contratos deverá ins-
truir o Processo quanto à aceitação ou não da justificativa apresen-
tada pelo Contratado. No caso da não aceitação, deverá fundamentar
sua decisão, instruindo adequadamente o Processo Administrativo, en-
caminhando-o ao Secretário Municipal ou Presidente de Órgão da Ad-
ministração Pública Indireta, para a tomada de decisão.

Nos casos de aplicação da sanção de Declaração de Inido-
neidade e das sanções equivalentes discriminadas no Artigo 7º, da
Lei nº 10.520/02, a autoridade competente comunicará aos Ordena-
dores de Despesas, ou aos Sistemas de Cadastramento de Fornece-
dores, para que o Fornecedor seja descredenciado, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações le-
gais.

6.7 Alterações do Contrato Administrativo e Repactua-
ções

O contrato firmado com a Administração Pública pode ser al-
terado nos casos previstos no Artigo 65, da Lei nº 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração e para atender ao interesse Pú-
blico. Para que as modificações sejam consideradas válidas, devem
ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

É admitida a Repactuação dos Contratos que tenham por ob-
jeto a Prestação de Serviços de Natureza Contínua, desde que pre-
vista no Edital da Licitação, visando à adequação aos novos preços
de mercado, observados o interregno mínimo de um ano, a contar da
data limite para apresentação das propostas constante do instrumento
convocatório; ou da data do orçamento a que a proposta se referir,
admitindo-se, como Termo Inicial, a data do Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da con-
tratação for decorrente de mão-de-obra e estiver vinculado às datas-
base destes instrumentos.

O pedido de Repactuação do Contrato deverá estar acompa-
nhado da Demonstração Analítica da Variação dos Componentes dos
Custos do Contrato, devidamente justificada pela Empresa Contrata-
da.

A análise do pedido de Aditamento, Reequilíbrio ou Repac-
tuação deverá ser realizada preferencialmente pela Área Responsável
pelo Controle dos Contratos, com a aprovação da Secretaria Municipal
de Controle, Orçamento e Auditoria e Parecer da Procuradoria Geral
do Município, para dar maior respaldo ao Ordenador de Despesa.

Nota: As Repactuações a que a Contratada fizer jus e não
forem solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de Pre-
clusão com a assinatura da prorrogação ou com o encerramento do
contrato.

Nota: sempre que houver Alterações Contratuais com Refle-
xos nos Preços Pactuados, a Caução deverá ser atualizada no mes-
mo percentual, para fins de Adequação da Garantia Contratual.

Foi adotada na elaboração do presente Manual a seguinte
Legislação, que poderá ser utilizada para eventuais consultas, sem
prejuízo das demais Legislações esparsas:. Lei nº 4.320, de 1964;. Lei nº 8.212, de 1991;. Lei nº 8.666, de 1993;. Lei nº 9.430, de 1996;. Lei nº 10.520, de 2002.. Lei Complementar nº 101, de 2000;. Lei Complementar nº 123, de 2006;. Decreto Municipal nº 304, de 2013;

Id: 1611243
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Decreto nº 448/2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$3.695.292,26 (três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte
e seis centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UO: 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4553 - CHEQUE CIDADÃO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 284.000,00

TOTAL DA UG 284.000,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0127.4686 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.903.792,26
1.15.452.0032.1716 - CONSTRUCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 5.500,00
1.15.122.0067.2280 - APOIO ADM. SEC. OBRAS/URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 470.000,00

TOTAL DA UG 3.379.292,26

UG: 060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 32.000,00

TOTAL DA UG 32.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 2.974.514,04
1.15.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉRIOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 541.014,55
1.15.452.0032.2617 - REFORMA DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 147.763,67

TOTAL DA UG 3.663.292,26

UG: 060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 32.000,00

TOTAL DA UG 32.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1611291

Decreto nº 449/2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso IV, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 293.245,44 (duzentos e noventa e três mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), na dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO

UG: 010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
UO: 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.01.031.0067.2263 - APOIO ADM. DA CÂMARA
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 291.873,61
1.01.031.0067.2264 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS CÂMARA
FONTE 0100 - NAT 319094 - INDENIZACOES TRABALHISTAS 1.371,83

TOTAL DA UG 293.245,44

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇOES

UG: 010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
UO: 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.01.031.0067.2263 - APOIO ADM. DA CÂMARA
FONTE 0100 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.350,00
FONTE 0100 - NAT 339018 - AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 3.933,33
FONTE 0100 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 25.052,68
FONTE 0100 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.990,35
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 230.919,08

TOTAL DA UG 293.245,44

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1611293

Portaria nº 3371/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público realizado através do Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e
homologado através da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010
publicada em 09/11/2010.

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança
por HELOISA HELENA DA MOTA MARTINS e MICHELE PEIXOTO
QUINTANILHA.

CONSIDERANDO ter sido concedida à ordem mandamental
pela 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do MS 0011705-39.2013.8.19.0000, para que as
impetrantes sejam nomeadas no cargo de Agente Comunitário de
Saúde - PSF , previstos no edital do concurso público 01/2008, após
cumpridas as demais etapas do concurso.

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que infor-
ma a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato
bancário comprovando a residência do postulante, em nome do can-
didato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das
mesmas, declaração, em que o candidato confirma sua residência,
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residên-
cia na localidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso
Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tem-
po”;

RESOLVE, convocar e nomear HELOISA HELENA DA MO-
TA MARTINS no cargo de Agente Comunitário de Saúde - Núcleo
PSF Tarcisio Miranda e MICHELE PEIXOTO QUINTANILHA no car-
go de Agente Comunitário de Saúde - Núcleo PSF Contorno.

As mesmas deverão comparecer na Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas para providências cabíveis por-
tando os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de Dezembro de
2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita Municipal -

Id: 1611247

PORTARIA Nº 3372/2013

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 73, IX da
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes:

CONSIDERANDO a necessidade de indicar órgãos para
comporem o Grupo de Trabalho do Plano Básico Ambiental - PBA do
Complexo Logístico e Industrial Farol/Barra do Furado;

RESOLVE:

Art. 1º Fica indicado para compor o Grupo de Trabalho do
PBA do Complexo Logístico e Industrial Farol/Barra do Furado como
COORDENADOR GERAL E PRESIDENTE o representante da Secre-
taria de Meio Ambiente.

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05903/11 Ailsa Vargas da Silva
00842/12 Tatiane dos Santos Silva
08540/12 Solange Barreto da Silva - Sec. de Fazenda
11727/12 Selma Gomes da Silva
22215/12 José Augusto de Almeida Moreira - Sec. de Fazenda
22554/12 Nedy Vilaro - Sec. de Fazenda
24144/12 Sérgio Pelegrino Abreu - Sec. de Fazenda
24381/12 Regina Marta de Carvalho Batista - Sec. de Fazenda
24681/12 Maria Inês Pimentel - Sec. de Fazenda
25575/12 Joiva Pessanha Maria da Silva - Sec. de Fazenda
00878/13 José Amaro de Souza - Sec. de Fazenda
09710/13 Oswaldo Antônio Barreto Bellei - Sec. de Fazenda
01452/13 Jorge Pereira da Silva - Sec. de Fazenda
01495/13 Engecov Construções e Vendas de Móveis Ltda. - Sec. de
Fazenda
01612/13 Maria Amália Barreto de Souza - Sec. de Fazenda
03168/13 Antônio Bernardo da Silva
04063/13 Jane Darly Irênio Moraes
04163/13 Lídia Maria Pessanha Cabral Freitas
05351/13 Antônio Rômulo de Azevedo Veiga
05354/13 Antônio Rômulo de Azevedo Veiga
05380/13 Marta Cristina Belmiro dos Santos Silva
05949/13 Ana Paula Bessa Barbosa
05999/13 Maria de Fátima Ferreira Chagas Magro
06205/13 José Geraldo Carvalho Escocard
06247/13 Clarissa Menezes de Souza
06351/13 Joelsa Carlos da Silva Ribeiro - Sec. de Fazenda
06512/13 Serafim Saldanha Braga de Azeredo
06782/13 Marco Antônio de Barcelos Andrade
07129/13 Francisco Christiano Ferreira Fernandes
07244/13 Avelino Martins
07292/13 Ana Paula dos Santos Albies
07325/13 Conceição de Maria Ramos Barbosa
07344/13 Alice de Oliveira Fonseca
07363/13 Frederico Crespo Cherene
07367/13 Zilda de Azeredo Barroso
07595/13 Patrice dos Santos
07607/13 Conceição Guimarães de Matos
07762/13 Rosemary Nascimento de Oliveira Mathias
07766/13 Cerlício Campos Azevedo
07838/13 Macrina Lourdes de Souza Rocha
07840/13 Kátia Regina da Silva Cruz
07881/13 Alberto Alves
07888/13 Ana Beatriz Machado dos Santos Costa
07898/13 Margarethe Coutinho Chequer Cabral
07904/13 Sandra Maria Jorge Lança
07927/13 Rosilane de Fátima S. de S. Alvarenga
08021/13 Angélica Grain Barroso
08041/13 Renata Sales Rangel
08168/13 Laura do Espírito Santo
08170/13 Maria José Alves Gama Souza da Silva
08203/13 Mere Luiza Medina de Farias
08593/13 Francisco Mariano Araújo - Sec. de Fazenda
08647/13 Ronaldo Lopes Maciel - Sec. de Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
13309/12 Raquel de Sá Mello
21412/12 Jamilton Viana Pinto - Sec. de Fazenda
02129/13 Maria Joceli Chagas Fernandes
02193/13 Arlindo Campos Paranhos
05352/13 Antônio Rômulo de Azevedo Veiga
07100/13 Vanda Maria Freitas da Costa Reis

Arquiva-se

PROC. N° NOME
10808/09 Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA DE GOVERNO
em 26/12/13

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1611080

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Art. 2º Ficam indicados para compor o Grupo de Trabalho do
PBA do Complexo Logístico e Industrial Farol/Barra do Furado os re-
presentantes dos seguintes órgãos:

I - Gabinete da Prefeita;

II - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura;

III - Procuradoria Geral do Município;

IV - Secretaria Municipal de Comunicação;

V - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

VI - Secretaria Municipal de Saúde;

VII - Secretaria Municipal da Família e Assistência Social;

VIII - Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins;

IX - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

X - Secretaria Municipal de Trabalho e Renda;

XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo;

XII - Secretaria Municipal de Defesa Civil;

XIII - Secretaria Municipal de Governo;

XIV - Secretaria Municipal de Pesca e Aqüicultura.

Paragrafo Único - Os órgãos descritos neste artigo deveram
indicar um membro para compor o grupo de trabalho, ficando a es-
colha a cargo do secretário da pasta.

Art.3º Poderão ser convidados para participar deste grupo de
trabalho, representantes de órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal, do Estado, dos Poderes Judiciário e Legislativo, do Mi-
nistério Público, da Defensoria Pública e da sociedade civil organiza-
da, bem como especialistas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de dezembro de 2013.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1611248

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão nº 019/13, processo nº 2013.002.000375-0-PR e, em conseqüência,
HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a sa-
ber, a contratação de empresa para organização do evento esportivo III
Copa Cinqüentão de futebol de grama, à licitante ALVES EMPREENDI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.406.028/0001-06 - vence-
dora do pregão em tela com o valor global de R$ 44.594,00 (quarenta e
quatro mil quinhentos e noventa e quatro reais).
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 06 de dezembro de 2013.
André Felippe Falbo Ferreira

= Presidente da FME =

Id: 1611267
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos
praticados no processo nº. 2013.105.000122-0-PR, convite nº. 133/13, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de restauração da pa-
vimentação em paralelos nos trechos da Rua São Manoel, Estradas do
Azevedo e São Roque - Localidade de Tocos e Caxias de Tocos, à lici-
tante vencedora S. GOMES DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
39.700.844/0001-80, com o valor total de R$ 114.270,42 (cento e quatorze
mil, duzentos e setenta reais e quarenta e dois centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 19 de Dezembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-

LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000126-P-PR,
convite nº. 144/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de restauração e pavimentação em paralelepípedos nos trechos
das Travessas Cilenio Queiroz Gomes e Velho Bernardo e Ruas José
Candido e Ribeiro Comprido - Ibitioca, à licitante vencedora R.M. BAR-
RETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
07.133.575/0001-21, com o valor total de R$ 148.792,00 (cento e qua-
renta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 20 de Dezembro de 2013.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000114-8-PR, To-
mada de Preços nº. 015/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a obra de pavimentação em paralelepípedo e drenagem nos
trechos do Morro do Itaoca, à licitante vencedora K . M. X. CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
05.789.002/0001-25, com o valor total de R$ 1.451.038,75 (um milhão,
quatrocentos e cinqüenta e um mil e trinta e oito reais e setenta e
cinco centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Dezembro de 2013.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000100-1-PR,
convite nº. 139/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
prestação de serviços de pintura externa, reparo em grades proteto-
ras, construção de mesas e cadeira em alvenaria - CIEP Arnaldo Ro-
sa Viana, à licitante vencedora G.P.M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 16.907.448/0001-23, com o valor to-
tal de R$ 90.071,00 (noventa mil e setenta e um reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Dezembro de 2013.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA
os atos praticados no processo nº. 2013.105.000161-2-PR, convite nº.
163/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, o aluguel de ca-
minhão com equipamento de sucção de alta potência (limpa fossa) - Fa-
rol de São Tomé, à licitante vencedora A2 SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 03.985.273/0001-20, com o valor total de R$
65.757,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta e sete reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 19 de Dezembro de 2013.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1611264

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO


